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(57) Resumo: PROCESSO PARA A PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO A PARTIR DO ETANOL. Pelo processo descrito na presente
invenção produz-se um gás rico em metano e hidrogênio e com teor inferior a 1% v/v de olefinas, o qual satisfaz plenamente aos
requisitos necessários às matérias-primas usadas para produzir hidrogênio ou gas de síntese em larga escala, em unidades de
reforma a vapor já existentes em grande número de refinarias de petróleo e unidades petroquímicas. A partir do etanol, vapor de
água, catalisadores à base de níquel e o uso de relações adequadas de temperatura, relações molares H2O/etanol e H2/etanol, a
invenção ensina a produção de hidrogênio e gas de síntese a partir de biomassa, de maneira estável por longos períodos sem
perda de desempenho dos catalisadores com o tempo, permitindo a sua aplicação industrial em unidades novas ou em unidades
existentes. Como solução para a produção de etanol, a presente invenção reivindica a substituição dos catalisadores à base de
ZnO e hidrotratamento da seção de pré-tratamento da carga, por catalisadores à base de níquel e condições de processo em
acordo com a presente invenção.
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 Reivindicações 

 

1-  PROCESSO PARA PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO A PARTIR DE 

ETANOL, caracterizado por compreender as seguintes etapas: 

a) prover o reator com um sistema catalítico onde o dito sistema catalítico 

compreende em um catalisador de óxido de níquel sobre um suporte com um 

teor compreendido na faixa entre 10% p/p e 40% p/p, selecionado do grupo 

alumina, aluminato de cálcio e aluminato de magnésio ou mistura desses 

compostos, em qualquer proporção, e com um elemento promotor selecionado 

do grupo dos metais alcalinos ou alcalinos terrosos, em que o dito elemento 

promotor  de metal alcalino compreender o potássio, presente no catalisador 

com um teor compreendido na faixa entre 0,5% p/p e 5% p/p; 

b) prover dito reator com uma carga de alimentação de etanol, com uma 

velocidade espacial (LHSV) entre 0,5 h-1 e 3,0 h-1 e permitir o contato com o 

sistema catalítico; 

c) prover dito reator de maneira simultânea com as etapas (a) e (b) com 

uma alimentação de hidrogênio, para estabelecer uma relação molar H2/etanol 

(mol/mol) compreendida na faixa entre 0,2 e 0,6; 

d) prover dito reator de maneira simultânea com as etapas (a), (b) e (c) 

com uma alimentação de vapor de água, para estabelecer uma relação molar 

vapor de água/etanol (mol/mol) compreendida na faixa entre 3,0 e 6,0; 

e) ajustar as condições operacionais do reator para uma temperatura 

compreendida na faixa entre 350ºC e 550ºC; 

f) permitir a conversão do etanol e uma corrente contendo metano, CO, 

CO2 e H2, nas condições estabelecidas nas etapas anteriores; 

g) direcionar a mistura de gases produzida na etapa (f) para uma unidade 

operando em condições típicas de reforma primária do processo industrial de 

reforma a vapor para permitir a conversão do metano a CO, CO2 e H2; 

h) tratar a mistura de gases produzida na etapa (g) por meio de condições 

típicas da etapa de “shift” do processo industrial de reforma a vapor, para 

permitir a conversão do monóxido de carbono CO2 e hidrogênio; 
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i) purificar o hidrogênio produzido oriundo do reator de shift, por meio de 

métodos usados no processo industrial de reforma a vapor. 

2- PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por dita 

carga de etanol compreender etanol anidro, etanol hidratado ou, 

preferencialmente, etanol cru. 

3- PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por dita 

alimentação de hidrogênio compreender o reciclo do produto obtido na dita 

conversão do etanol. 

4- PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por dito 

óxido de níquel estar presente no catalisador com um teor compreendido na 

faixa entre 12% p/p e 20% p/p. 

5-  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1 e 4, caracterizado por dito 

elemento promotor de metal alcalino compreender o potássio, presente no 

catalisador com um teor compreendido na faixa entre 1 % p/p e 3% p/p. 

6-  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por dito 

catalisador compreender um segundo elemento metálico, do grupo dos metais 

nobres, particularmente Pt e Pd, presente no catalisador com um teor inferior a 

0,5% p/p, em relação ao teor de Ni metálico, de forma a favorecer a redução 

das espécies de óxido metálico na faixa de temperatura compreendida entre 

350ºC e 550ºC. 

7-  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 6, caracterizado pelo 

segundo elemento metálico, presente no catalisador ter um teor inferior a 0,1% 

p/p, em relação ao teor de Ni metálico. 

8-  PROCESSO, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por dito 

sistema catalítico compreender um catalisador de óxido níquel sobre um 

suporte selecionado do grupo titanatos de metais alcalinos. 

9-  PROCESSO, de acordo com as reivindicações 1 e 8, caracterizado por 

dito suporte compreender o titanato de cálcio. 
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